
Cuidamos da nossa família



CAPACIDADE DISPONÍVEL DA INSTITUIÇÃO

18

Duplos

4

Individuais

22

Centro de Dia
10

Apoio Domiciliário
17

Cantinas Sociais
25

Total



UTENTES POR VALÊNCIA

LAR

CENTRO DE DIA

APOIO 
DOMICILIÁRIO

CANTINAS SOCIAIS

SERVIÇO• 40        

• 25
• 5           

• 7          



CONTRIBUIÇÃO POR VALÊNCIA 

Lar
77%

Centro de Dia
10%

Apoio Domiciliário
13%



ANÁLISE DISPONIBILIDADE POR VALÊNCIA 

Lar Centro de Dia Apoio Domiciliário Cantinas Sociais

Ocupação 40 5 7 25

Disponibilidade 40 10 17 25
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ORGANIGRAMA

Diretora 
Técnica

Encarregada 
Geral

Auxiliares de 
Acção Direta

Animadoras
Cozinheiro e 

Ajudantes

Responsável 
pela Limpeza 
e Lavandaria

Técnicos de 
Limpeza

Técnicos de 
Lavandaria

Técnico de 
Manutenção
/Motorista

Enfermeiros



FUNCIONÁRIOS POR FUNÇÃO
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EVOLUÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL E UTENTES

Passado

23 Funcionários

40 Utentes

Cobertura de assistência 57,5%

Presente

33 Funcionários

52 Utentes

Cobertura de assistência 63%

43% Funcionário
30% Utentes
5,5% Taxa de Assistência



COMPARTICIPAÇÕES DA SEG.SOCIAL

Passado Presente



COMPARTICIPAÇÕES DA SEG.SOCIAL

€10 498,75 

€16 968,48 

€-

€2 000,00 

€4 000,00 

€6 000,00 

€8 000,00 

€10 000,00 

€12 000,00 

€14 000,00 

€16 000,00 

€18 000,00 

Euros

Passado

Presente

62%
(6.469,62 Eur)



REGULAMENTO INTERNO PARA LAR PARA DETERMINAÇÃO 
DAS MENSALIDADES

Normas aprovadas:

• Valor de referência da Seg. Social 982,61 Eur/Mês

• Quartos Particulares 1.200 Eur/Mês

• Aplicação de acordos a utentes com rendimentos mensais < 800 Eur

• Aprovação de 50 Eur de Plafon para a rúbrica da Despesa



CLASSIFICAÇÃO DE UTENTES 

Sem acordo; 9
utentes;22,5%

Com acordo; 12
utentes;30,0%

Atribuição de acordo; 19
utentes;47,5%



REGULAMENTO INTERNO PARA LAR

Aplicação do Logaritmo para os Utentes não abrangidos pelo acordo:

Quartos Duplos - 982,61 Eur

Quartos Particulares - 1.200,00 Eur

Aplicação do Logaritmo para os Utentes que já possuíam acordo:

Mensalidade anterior + 5%



REGULAMENTO INTERNO PARA LAR
Aplicação do Logaritmo para os Utentes que receberam acordo:

RC= RAF/12 – D
n

RC= Rendimento per capita mensal
RAF= Rendimento do agregado mensal anual
D= Despesas Fixas (plafon aprovado)
n= nº. Do agregado familiar

Mensalidade utente= RC x GD

Comparticipação familiar= VR- AT-MU

GD= Grau de dependência
Vr= Valor de referência da Segurança Social
AT= Acordo Atribuído da Segurança Social
CF= Comparticipação familiar



REGULAMENTO INTERNO PARA LAR

Análise global da revisão das mensalidades:

35%

65%

UTENTES COM MENSALIDADE SUPERIOR 
Á ANTERIOR

Até 5% Mais de 5%

Utentes com 
mensalidade 

superior a 
anterior; 50%

Utentes com 
mensalidade 

inferior a 
anterior; 50%



PRÓXIMOS PASSOS

• REVISÃO AO REGULAMENTO INTERNO PARA APOIO DOMICILIÁRIO

• REVISÃO AO REGULAMENTO INTERNO CENTRO DE DIA



http://lardegolados.pt/

Agradecemos ao Sr. Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 

Social, Dr. José António Vieira da Silva a honra da sua amável visita.

O Nosso Muito Obrigado,

http://lardegolados.pt/

